
& Estado da Paraíba ,
ã: Prefeitura Municipal de Marizópolis

' ,: Secretaria de Saúde

TERMO DE REFERÉNCIA - TR

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUSIÇÃO DE FORNECIMENTO DE

APARELHOS CELULARES SMARTPHONES PARA USO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DAUDE NO MUNICIPIO DE MARIZOPOLIS " PB.

O Termo oe Referência — TR e documento necessario para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes elementos: a) definição do ob eto, ircluíoos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrooacão; b) fundamentação da contratação,
que consiste na referencªv aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não tor
possível divulgar esses estudos, no extrato das oartes que não contiverem informações sigilosas; 0)
descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do obieto; d) requisitos da
contratação; e) modelo de execução do objeto, qse oonsi":e na deíinição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; f) modelo de gestão do
contrato, que descreve como a execução do objeto sera acompanhada e iiscalizada pelo órgão ou entidade:
g) critérios de mídição e de pagamento; hl forma e critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas

acompanhadas dos preços uniLários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros otiliz (* encão dos preços e para os
respectivos cálculos, ode devem constar de documento separado e classiíicado; j) adequação orçamentária

023

1.1. Constitui objeto da contratação na modalidade Dispensa de Licitação

n(art. Gº, inciso XXlll, da Lei Federal n.“ 14.133/

conforme Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUSIÇÃO DE FORNECIMENTO DE APARELHOS CELULARES

SMARTPHONES PARA USO OPERACIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO

MUNICIPIO DE MARIZÓPOLIS — PB.

1.2. A contratação a que se refere este TR deverá considerar a Lei Federal
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.º 123/2006, o Decreto Municipal n.º
001/202 e as demais legislações pertinentes, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.
1.3. O objeto a ser contratado é de natureza bens e serviços comuns, nos
termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.
1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura
vigorando até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável na forma do art. 107
da Lei nº 14.133/2021.

2.1. A comunicação pública e um processo que tem dever de promover uma gestão
aberta que permita a viabilização da comunicação de interesse público e
o envolvimento de toda a sociedade. A comunicação pública deve ser
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consciente e adaptada às necessidades de cada cidadão. Na eminência de
facilitar tal comunicação, de forma mais rápida e direta, a Secretaria
Municipal de Saúde de Marizópolis — PB, vê a necessidade da aquisição de
aparelhos celulares como ferramenta ideal para tal objetivo.

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Marizópolis—PB, em face da necessidade
de licitar aparelho de celular, para atender as necessidades das Unidades
de Saúde, facilitar a comunicação entre os usuários e motoristas e de
sua administração, que compõem a esfera municipal, justifica a abertura
do presente procedimento licitatório, para manter os trabalhos
adminis r tivos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter
os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos,
para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e
economia.

3.1. A solução mais adequada encontrada para a resolução de tal demanda é
Contratação Empresa Especializada Para Aquisição de Fornecimento de
Aparelhos Celulares Smartphones Para Uso Operacional da Secretaria Municipal
de Saúde no Município de Marizópolis — PB, na modalidade Dispensa de
Licitação, conforme Art. 75 da Lei Federal 14.133/2021.

3.2. Espera—se que o objeto pretendido para aquisição seja entregue
conforme especificações contidas neste Termo de Referência (vide item 11).
Salienta—se que não será aceito o item pretendido com avarias e deverá
apresentar todos os padrões mínimos exigidos e de qualidade, visto que e de
extrema importância que o aparelho comporte e possua resistência,
qualificação técnica e material para prover o uso devido durante o expediente
de todas as repartições pertencentes a secretaria municipal de saúde de
Marizópolis, e que cumpra os termos descritos neste processo de compra
fielmente.

4.1. Os bens objeto da presente licitação são comuns, Visto que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital,
por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.2. Nesse sentido, a contratação a que se refere o presente TR devera ser
realizada por meio de licitação na modalidade Dispensa de Licitação, na
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, SZº, e 34, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
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ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar todos os documentos necessários para fins de habilitação, nos
termos do art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, inclusive os que
comprovem a atuação no ramo de mercado compatível ou semelhante com o
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-at;
objeto, sem prejuízo das exigências do Edital e do instrumento de
contrato.

Devem ser observados, ainda, os seguintes pontos:

a) prazo de entrega deverá ser a pronta entrega conforme solicitação do
demandante;

b) o prazo de Vigência da contratação deve coincidir com o prazo de 12
(doze) meses, a contar da data de assinatura do instrumento de contrato;

c) não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

d) não haverá exigência da garantia de contratação prevista nos arts. 96
e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/21, tendo em Vista que o objeto e
de fácil fornecimento, sendo que a empresa licitante somente receberá a
contraprestação pelo serviço prestado após a constatação, por parte do
órgão demandante, de que os produtos foram entregues na quantidade e
qualidade exigidos.
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O objeto devera ser executado em conformidade com_ as previsões
editalícias e contratuais, sendo que as solicitações ocorrerão
conforme a necessidade, quantidade e conveniência do órgão demandante.

. Deverão ser respeitados os padrões de qualidade e quantidade
especificados no objeto e no Edital, bem como os prazos de execução e
entrega dos serviços.

. O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da
data da assinatura da ordem de serviço.

. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

Os serviços deverão ser executados no endereço informado em todos os
documentos de solicitação do serviço;

Após a entrega, o Órgão demandante fara inspeção minuciosa acerca dos
serviços, de modo a verificar se a entrega atendeu aos requisitos
previstos no Edital ou não, para só então liberar a empresa licitante
de suas obrigações relacionadas a entrega.

. A empresa somente fará jus à contraprestação pelos serviços após a
realização da respectiva inspeção, devendo comprovar, ainda, sua
regularidade fiscal e trabalhista quando do momento do pagamento.

. Na hipótese de existir algum Vicio, defeito ou atraso na entrega dos
produtos, a empresa licitante deverá arcar com os custos relacionados
ao saneamento do erro, soo pena de extinção unilateral do contrato,
nos termos do art. 137, inciso 1, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem
custos para a Administração Pública.
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No caso do itenl 5.8., a Administração Pública poderá optar pela
continuidade do contrato, desde que o prejuízo decorrente do vício,
defeito ou atraso seja minimo e não prejudique o interesse público,
devendo a empresa licitante providenciar o saneamento do erro em prazo
não superior a 10 (dez) dias corridos.

Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita—se as penalidades
da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Pelo atraso injustificado na execução, após feita a autorização,
sujeitará a empresa à multa de 1,00 % (um por cento) sobre o valor
total do contrato, por dia de atraso.

Pela inexecução parcial dos compromissos assumidos sujeitará a
contratada à multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida.

Pela total inexecução dos compromissos ass sum idos sujeitara a
contr atada à mu ta de 30% (trinta por cento) Su obre o valor total do
contrato.

É possível o reajuste de preços na presente contratação (revisão
contratual), mediante requerimento da contratada, de modo a garantir
A nNãwW-lãLWV—WA pH,—“Ama AA_«C-€n-—vxnn—'v—A AWFWA «f— Wªx v—M— ._. An « MAI f.,-«m Ac cg iiiuilc ccVUVMico iinuucciiu entre da pa _ a, de ao o do com o
INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), nos ter mos da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

6.1. O objeto deverá ser executado em conformidade com as previsões
editalícias e contratuais, sendo que as solicitações ocorrerão
conforme a necessidade, quantidade e conveniência do órgão demandante.

6.2. Deverão ser respeitados os padrões de qualidade e quantidade
especificados no objeto e no Edital, bem como os prazos de elaboração
e entrega dos produtos.

6.3 O prazo de entrega dos produtos é a pronto entrega, a contar da data
de elaboração da nota de empenho.

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as raz ões respectivas com pelo meno 5 (cinco) dias corrid s
de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

6.5 Os bens deverão ser entregues no endereço que consta e cada
solicitação.

6.6. Após a entrega dos produtos, o órgão demandante fará inspeção
minuciosa acerca dos materiais entregues, de modo a verificar se a
entrega atendeu aos requisitos previstos no Edital ou não, para só
então liberar a empresa licitante de suas obrigações relacionadas à
entrega.
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A empresa somente fará jus à contraprestação pelos serviços após a
realização da respectiva inspeção, devendo comprovar, ainda, sua
regularidade fiscal e trabalhista quando do momento do pagamento.

Na hipótese de existir algum vício, defeito ou atraso na entrega dos
produtos, a empresa licitante deverá arcar com os custos relacionados
ao saneamento do erro, sob pena de extincao unilateral do contrato,
nos termos do art. 137, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem
custos para a Administração Pública.

No caso do itEHi 5.8., a Administração Pública poderá optar* pela
continuidade do contrato, desde que o prejuízo decorrente do vício,
defeito, ma qualidade ou atraso seja minimo e nao prejudique o
interesse público, devendo a empresa licitante providenciar o
saneamento do erro em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos.

7.1. O pagamento seguirá a forma disposta em Edital, sendo efetivado
somente após o fornecimento completo e regular da solicitação
discriminada pelo órgão demandante e após a empresa licitante enviar
a nota fiscal ao setor competente para fins de elaboração de nota de
empenho e pagamento.

Ao final do fornecimento de todos os produtos relativos à solicitação
do órgão, a empresa licitante fará jus, apos a realização da respectiva
inspeção, devendo comprovar, ainda, sua regularidade fiscal e
trabalhista quando do momento do pagamento.

.

Os bens Serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente con1 a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo (a) responsável pela fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no TR e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da
contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando—se à empresa para emissão
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de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
analise previa a liquidação de despesa, nao será computado para os
fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos bens nem a responsabilidade ético—
profissional pela perfeita execução do contrato.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficara sobrestada ate que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando—se o prazo após a comprovação da regularização
47 '._4.,_.> , _A»
MCA DLLUUKYGU, DClk onus ao CQHLLôCôLÇô.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º l4.l33/2021.

Constatando—se a situação de irregularidade fiscal e trabalhista do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério.

Não havendo regularização ou sendo a defesa improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os“ : ..—.,.Ll,.»,,..(, , ",.. Wi', ,_ ..,_._.1...!. ,l,» 3, ,,,,r, ,.,vrilir,“
LHC:..LUD PCLLLJLCHLCD hJClLG galaleiL U LCbCULlHCJALU UC DCLAD bLCULLUD.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo
administrativo, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo :: efetiva ezsecuçãu do objeto, os pagamento:: serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação fiscal.

O prazo e a forma dos pagamentos seguirão a normativa adotada pelo
Setor de Finanças.

8.1. A contratação será realizada por meio de licitação na nmdalidade
Dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento
por menor preço, nos termos dos artigos 75, inciso I e II da, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
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.2. Para o objeto pretendido, os interessados deverão comprovar que atuam
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar todos os documentos necessários para fins de habilitação, nos
termos do art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das
exigências dispostas no Edital e no instrumento de contrato.

8.3. O fornecimento do objeto sera parcelado, conforme as necessidades e
solicitações do órgão.

8.4. Salienta—se que na referida contratação, não será concedido o
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos arts. 47 e 48
da Lei Complementar n.º 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49,
do mesmo diploma legal.

8.5. A participação no certame, portanto, devera ser aberta a quaisquer
interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados e Pessoas Físicas nos termos da legislação vigente.

9.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

9.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

9.3. Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade quanto a
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.

9.4. Observar, em compatibilidade com o objeto, as disposições dos arts.
115 a 123 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

10.2. Substituir, arcando com as despesas, os materiais ou serviços
gue apresentarenl defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes as exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

10.3. Não transferir“ a outrenu no todo ou eHl parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do contratante.

10.4. Manter, durante a Vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
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conforme o caso, apresentando ao contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

10.5. Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa
que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a
documentação exigida na fase de habilitação.

10.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando—se dentro dos preceitos legais e
especificações técnicas correspondentes.

10.7. Observar, em compatibilidade com o objeto, as disposições dos
...A“,— 111: » 1'3'3 A.. rn. vº,.zcváw .. 0 1,1 133/on1'1CALL—) J.J.—) & Lg..) MIA nb; LbuLLL/LL. AL. . [t. VL.].

10.8. A empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa de
preços deve manter banco de dados atualizado de forma constante.

11.1. Estima—se que a contratação em questão demandará o valor total de
R$ 12.767,70 (doze mil setecentos e sessenta e sete reais e setenta
centavos), conforme levantamento abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNT. VALOR TOTAL
1 SMARTPHONE DUAL CHIP, 25668, UND 30 R$ 1.729,33 R$ 51.879,90

8 GB RAM, TELA 6,4" CAMERA
FRONTAL DE 32 MP E TRASEIRA
DE 50 MP, SG

VALOR TOTAL R$ 51.379,90

12.1. As despesas decorrentes do objeto de que trata a presente licitação
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.110 SECRETARIA DE SAUDE
2039 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE
1=nn1nnn Donny-SOS leres l'nwfvlw'nâww'n'u__.uu-uuu Lxuw v..v-;.v._._v,
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

02.150 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
10 301 0070 2081 MANUT. DAS ATIV. DA POLICLINICA
000737 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal — Bloco
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10 301 0070 2083 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Aplicações Diretas
000755 3390. 39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA1,60130an m £ mmmmmmmm 'D1va'4'x —. Chu—4,— Ar. nnnnnnnn »]— Onrr nnnnnnnnnnLuk/VUVUU LrarASLCLGALV.l—CAQ rumou) CA LMAAKAK) uv. Rcçurova eu, uug yrvvcxliclntcs
do Governo Federal — Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde
000757 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13.1. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará na imediata rescisão contratual, sent prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

13.2. Considera—se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física
ou jurídica, participante da presente contratação direta.

13.3. Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em
um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

Marizópolis » PB, 25 de Julho de 2024.

RODRIGO RODOLFO DE MELO
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE
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